Lei Municipal nº 1553/2010

Dispõe sobre o tempo de atendimento ao público nas agências bancárias estabelecidas no Município de Lima Duarte, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprovou e eu, Vice-Presidente da Câmara Municipal, no uso e gozo de minhas atribuições legais, tendo em vista a ocorrência de sanção tácita nos termos do art. 84, §1º da Lei Orgânica Municipal, e ainda, com base no art. 84, §8º da referida Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1o – Ficam as agências bancárias, no âmbito do Município de Lima Duarte, obrigadas a atender os seus usuários, clientes ou não, nos setores de caixa e outros atendimentos, em tempo razoável. 

Art. 2o – Para efeitos desta Lei, entende-se como tempo razoável de atendimento:

 I – Até 15 (quinze) minutos em dias normais;

II- Até 30 (trinta) minutos em véspera ou após  feriados prolongados, nos dias de pagamento de pensionistas e de funcionários públicos municipais, estaduais e federais, e dos dias de recolhimento de tributos, municipais estaduais, e federais.

 Parágrafo único – As agências bancárias comunicarão a Secretária Municipal de Fazenda, órgão encarregado de fazer cumprir esta Lei, as datas mencionadas no item II, todas as vezes que se fizer necessário.

Art.3o – Para comprovação do tempo de espera pelo usuário, o mesmo receberá “bilhete da senha” de atendimento, onde deverá constar impresso mecanicamente, o horário de recebimento da “Senha” e o horário de atendimento ao cliente.   

§1o – Para comprovação da denúncia, necessário se fará a apresentação do bilhete da senha com o registro dos horários de recebimento e atendimento.  

§ 2o – Os estabelecimentos bancários não cobrarão qualquer importância pelo fornecimento obrigatório das senhas de atendimento. 

§ 3o – Os estabelecimentos definidos no art. 1o desta Lei deverão afixar cartazes em local visível, nas portas de acesso, informando os tópicos principais da Lei, como: número da Lei, tempo de permanência na fila, órgão fiscalizador com o respectivo telefone para denúncias.  

§ 4o – O cartaz de que trata o parágrafo anterior deverá ser impresso com Fonte Arial, corpo 120, vazada em branco com fundo preto.

Art. 4o – Ficam as agências bancárias, obrigadas a instalarem cadeiras de espera para os usuários, na fila de atendimento, bem como, a disponibilizarem aos mesmos, gratuitamente, água própria para consumo no local, de forma visível e de fácil acesso, e também, banheiros privativos, masculino e feminino, com instalações próprias e adequadas para deficientes físicos, que deverão dispor, inclusive, de rampas de acesso ao estabelecimento bancário, a ser providenciado pela própria agência. 

Art. 5o – O descumprimento das disposições contidas nesta Lei acarretará ao infrator a imposição de multa no valor de 510,00 (quinhentos e dez reais), dobrado em caso de reincidência, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei nº 8079/90 – Código de Defesa do Consumidor.

Parágrafo único – O valor da multa de que trata este artigo será atualizado, anualmente, pela variação do Índice de Preços do Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas – IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que no caso de extinção desse índice, será adotado outro índice criado por legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.    

Art. 6o – As agências bancárias têm o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta lei, para adaptarem-se às disposições desta Lei.

Art. 7o – As denúncias dos usuários, devidamente comprovadas, serão comunicadas a Secretaria Municipal de Fazenda, órgão responsável de fazer cumprir esta Lei.   

Art. 8o – As multas originadas do descumprimento desta Lei, serão destinadas ao Fundo Municipal Especial dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMECAD. 

Art. 9o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10o – Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal  de Lima Duarte-MG, 08 de abril de 2010.

Davi Pimenta Delgado

Vice Presidente
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